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A CÂKABA MUKICIPAL D~ ITAGUA1, pelos seus represeat ante• l~ 
gaia, ~eoreta • eu, Sanci 9111a a seguint e Deliberação. 

Art. l st 
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Que diapÕe SÔbre a denomiJl&9ã.e 
de logra4eul'9 pÚblioo. 

- Ficam deao~inada• •ADOIJO LIHA•, a rua proJe ta d& da Qa!! 
eira 5; " 11ANOSL DX MATTOS" , a rua proj et&â.& da Quadra 4, 
io Leteameato Vera Cruz •~"MARIA CONCRIÇlo SILVA", a -
rua Frojetada da Quadra 4, de L~tee.cieato Parque J a ciciar; 
a.mboa local.1za1o e ao 21t distrito dêste ~uni c{pie . 

Art . ~ - O Sel\hor Prefei t1' tocará aa prond~ncias mendsndo c:clo ­
car as Jlacaa indicativa• do logradGuro, com a denomi~ 
çãc . 

# A 

Art . 3st - A treae~ta lei, o:trara am vigor na gata d& sua publi c~ 
ção. F.evo~nde-se as disposi ções em coat rárie. 
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